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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2021 ■ SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO 003/2021

CONTRATO N° 020/2021

w  O FORNECIMENTO DE CARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL E CILINDRO DEOXIGÊNIO, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, NA MANUTENÇÃO DO
SISTEMA DE ATENÇAO BASICA DÊ SAÚDE E NA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE COMBATE AO COVID-IO
NO MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA. CONFORME QUANTIDADES, CONDICÔES E
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.

O MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO • MA, através da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão-
MA, localizada a Praça Central - Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n" 01.616.041/0001-70, representada pela
Sr^ Luiza Coutinho Macedo, inscrito no RG n° 019560942001-0 SSP-MA e CPF n" 576.740.193-49 SSP/MA e pela
Secretaria Municipal de Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA, representada pela Secretária Municipal a Sr^ Hlldeane
Coutínho Macedo Bringel, inscrita no CPF n'' 051,914.543-75 e RG n" 035204302008-5 SSP/MA. doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa SALUT HOSPITALAR LTDA-ME. inscrita no CNPJ/MF sob o n°
25.210.848/0001-76, sediada na Rua Loreto, 200 - Bairro Nazaré - Balsas-MA, doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada pela Sr^, Joina de Cássia Mendes Soares, portador da Carteira de Identidade n° 000117209899-
6 GEJSPC-MA e CPF n° 000.146,183-46, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 002/2021 e em
observância às disposições da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993. da Lei n'' 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei
n° 8,078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n° 7,892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar
o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 001/2021, por Sistema de Registro de Preços n''
007/2021/SRP/PMFN, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÃUSUU PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato è para o o fornecimento de carga de gás oxigênio medicinal e Cilindro de
Oxigênio, visando atender às necessidades do Fundo Municipal de Saúde, na Manutenção do Sistema de Atenção Básica
de Saúde e na Manutenção das Atividades ao Combate ao COVID-19. no Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA
conforme termo de referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID V. UNIT V. TOTAL
1 Oxigênio medicinal cilindro 01 W. MARTINS 200 29,00 5.800,00
2 Oxigênio medicinal cilindro 03 W. MARTINS 250 29.00 7.250,00
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3 Oxigênio Medicinai Cilindra 10 M^ W. MARTINS 700 M^ 11,90 8.330,00

4

Cilindro de Oxigênio Medicinal em
Alumínio, Capacidade 01 m^ PROTEC

4 UNID 489,00 1.956,00

5

Cilindro de Oxigênio Medicinal em
Aço, Capacidade 10 PROTEC

4 UNID 1.246,00 4.984,00

6

Regulador de pressão com
fiuxômetro para cilindro de Oxigênio PROTEC

10 UNID 450,00 4.500,00

7 Copo Umidificador para Oxigênio PROTEC 15 Und 28,00 420,00
VALOR TOTAL DOS ITENS 33.240,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será contado de sua assinatura, quando serão reconhecidos seus
efeitos e vigorará até 31/12/2021. prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 33.240,00 (trinta e três mil, duzentos e quarenta reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratuai,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
orçamento para o exercício de 2021, na classificação abaixo;

02.05 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.2052.2204.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE COMBATE AO COVID-19
3.3.90,30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - R$ 22.100,00 (vinte e dois mil e cem reais)

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ATENÇÃO BASICA DE SAÚDE
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - R$ 11.140,00 (onze mil, cento e quarenta reais)

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência
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6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços contratados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve o custo dos bens contratados, cabendo ao contratante promover as negociações junto aos
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caout do Art. 65 da Lei n° 8.666/93..

7. CLÁUSULA SÉTIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO,

7.1. Nâo haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA ■ ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela CONTRATANTE o
Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em
registro proprro as ocorrências relacionadas ao objeto do contrato, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados. auiaiu.avou

9.2 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos respectivos fornecimentos
e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
problemas observados, conforme prevê o art. 67. da Lei n" 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

9.3 O Fiscal do presente contrato será a Senhora EVAIRIS COSTA SANTOS. Diretora do Departamentos de Compras,
ronaria n ib/tUtl.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência anexo do
Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:
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12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da
Lei n® 8.666. de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia
e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art 77
da Lei n® 8.666, de 1993.
12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS
CONFORME O CASO;

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:
12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

13.1.1. Caucionarou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos
casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25®/o (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.666, de
1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente
segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos
Municípios do Maranhão - FAMEM.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO. t:?=

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Riachão/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art, 55, §2° da Lei 8.666/93.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que.
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, 05 de março de 2021

Luiza Coutinho Macedo
Prefeita Municipal

Município de Feira Nova do Maranhão - MA

Hlldeane Coutinho Macedo Bringel
Secretária Municipal de Saúde

Portaria 001/2021

EVAIRIS COSTA SANTOS
Diretora do Departamentos de Compras

Portaria nM6/2021.

Fiscal de Contrato

Jji-
SALUT HOSPITALAR LTDA

CNPJ sob o n" 25210848/0001-76
JOINA DE CASSIA MENDES SOARES

CPF: 000.146.183-46
Sócio Administrador

TESTEMUNHAS:

—\j-— Nome:
CPf 00^.0'^^.C^fpPt CPF iülí
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